
ANEXO III

CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA CLASSIFICAÇÃO DOS AGRICULTORES(AS)

CRITÉRIOS
HABILITAÇÃO

INDICADOR CRITÉRIOS CLASSIFICAÇÃO
 

PONTOS MEIO DE
VERIFICAÇÃO

a) Ser  Agricultor(a)
Familiar de acordo com
a lei  nº  11.326,  de  24
de julho de 2006;
b) Famílias  compostas
por  no  mínimo  02
pessoas;
c) Inseridos  no
Cadastro  único  para
Programas  Sociais  do
Governo  Federal
(CADÚNICO);
d) Possuidoras  de
Declaração  de  Aptidão
ao  Programa  Nacional
de Agricultura Familiar;
e) Possuidor  de  Bloco
de  Notas  Fiscais,
atualizado;

a) 40% de pessoas que atendam
a  pelo  menos  uma  destas
características:
- Beneficiários e/ou pessoas com
perfil do Programa Bolsa Família;
- Assentados de reforma agrária;
- Silvicultores;
- Aquicultores;
- Extrativistas;
- Pescadores artesanais;
- Indígenas;
- Pomeranos;
-  Comunidades  remanescentes
de quilombos e demais povos e
comunidades tradicionais;
b) 40% de mulheres (titulares da
DAP e Bloco de Notas Fiscais)
c) 5%  produtores  orgânicos  e
agroecológicos.

Composição Familiar
(número de membros)

Mínimo de 02 1
Folha resumo do

CADÚNICO
03 a 04 2

De 05 acima 3

Área do imóvel rural
(hectares)

Até 20 4

DAP
20 a 40 3

40 a 60 2

60 a 80 1

Vinculo empregatício Com vínculo 1 Folha resumo do 
CADÚNICOSem vínculo 2

Nº de crianças de 0 a
11 anos na família

Nenhuma 1

Folha resumo do 
CADÚNICO

1 2

2 3

Acima de 03 4


